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ESTÂDo DÂ PÂRAÍBA
PREFEITURÂ I{'{ICIPAL DE DT'AS ESTS/IÍ}ÂS

PnEGÃo ELETRô rco P s€Éav2o2r
PROCESSO Àn rSTRAÍrV0 0 23050apEO@11

CoÍ{TRATO Ne sI,Í,A312023

TERIi,IO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBMI.I A PREFEITURA IIT' ICIPAL DE [X'AS ESTRÀ'AS E

lozrvAlTo caRDÍlso DE solrsa d)0272o17!r, PARÂ FoRNECIlrEtfÍo COi|FoR,1E DISCRI IiTÂDO
NESTE INSTRI'I,IENTO tlA FOR}IA ABAIXO:

Pêlo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEITURA Irlll{ICIPAL DE tXrAS ESTRADAS - Rua
do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPI ne OA.7A7 .g1216@1-10, neste ato representada pela
Prefeita loyce Renally Felix t{unes, Brasileira, Solteira, Funcionaria Publica, residente e doíticillada
na Fazenda 5ão Francisco, 5N - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne 999,4O7.5O4-4A, Carteira de
Identidade ne 3.570.572 SSP, doravante sülplesrente COiITRÂTAIITE, e do outro lado fOzwÂLTo CÂRDoSO DE

soJs^ a9o272gt7:4 - srrro prRprRr DE sÀo losE, sN, zor{a RURÂL - sERTAozrNHo - pB, cNpl ns 29.477.3a9/oooL-
94, doravãnte simplesmente Co'ITRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o
qual se regerá pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

cu[I,sULÂ PRI EIRÂ . Dos Fu|,ÂfrErros:
Este contrato decorre da licitação modalidade Prêgão Eletrônico ne Oggll/2923, processada nos termos da

Lei Federal ne 10.520, dê 17 de lulho de 2OO2 e subsidiariânente a Lei Federal no 8.666, de 21 de Junho
de 1993; Lei Complêmentar ne 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Fêderal no 79.024, de 20 de Setembro
de 2019; e legislação pêrtinente, consideradas as alterâções posteriores das referidas nornas.

cúusuLA sÊclrtDA - m oBlETo:
O presente contrato tem por objêto: Execução de serviços de transportes de estudantes, confor e

discriminação no instrumento convocatório - êdital.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas nestê instrumento,
proposta apresentâda, especificaçõês técnicas correspondentes, processo dê ticitação modalidade Pnegão

ÊI"t"ôni.o ne ooe)L1/2a23 e instruçôes do contratante, documentos esses que fican fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada.

CLÀI'sULA TERCEIRÂ . Ix) VALOR E PREçOS:

o valor total destê contrãto, a basê do preço proposto, é de R$ 26.994,00 (VINTE E SEIS MIL E NOVECENTOS

E NOVENTA E qJATRO RÊAIS).
Representado por: 6 x R$ 4.499,00.

DrscRràrÍ{ÂçÂo ttaRcÀ t' rD' Qt'ÀÍÍ' P't'ÍüTÁftro P' ÍoraL

Execução de serviço de TRII{SP0RTE OE ESÍIJDA'{TES DA Ol'lIBt'|S l'leses 6 4'499'eo 26 '994 'OO

zoNA RURAL DO üJ ICÍPIO, pêrcorrendo os sltios: lt' 8El{z/t'iPolo

CIPOAT, GUABIMBA, LA@A DE VARÁS, PAU ÁT4ARELO E 2Ü60ITA00

rsrlaô1, colr destino a Escola: Escota !{JNICIPÂL oE fi»19F6Ô

etsrrc rum*reumr loÃo sILVAilo, Iocalizada no sÍTro
ESTACAOA e vicê-versâ, através dê ut! vEÍCULo DO TIPO:

ÔNIBu5, Âflo/rcoElo de f.bricação não superio' a 25

(VINIE E CIiICO) anos a contar do ano vigentê; con

capacidade íniíâ pârà 16 (TRI ÍA) passatelr§s (as ), eír

esiado de consêrvação que atenda as êxigências
.ontidas no Códi8o de Trânsito Brasileiro, aléh de

orovidenciãr as adàptações necessárias e mudanças

necessárias para ãtende. ã PORTÀRfA Ne 7O3/2O73/DS'

loÃo pEssoa, 25 DE FEVERETRo DE 2013, EXPEDTDA PÉLo

SUPÉRIiIÍEIüEI{TE Do DEPÂRTÀNÉiIO ÊSÍÂIX'AL OÊ ÍRÁ'{SITO

- DEÍRAN/PB (quando o veÍculo não êstiver eí
confomidade coit a r'êferida portarla), reàIizando o

percurso Íros dias úteis, dê segunde à sêxta-feira' no

iurno da nanhã. Percurso diário de 43 kfl, ldâ e volta
(quilometrageo suficiênte para realizan o pe'curso

i.oposto -" nr." nêcêssidade previsível ou

iaprevisÍvet, deslocar-se por out."as rotas). Horário
de che8ada à Escola: às 06:50 hs., horárlo de sãida:
11:OO hs., para transporte dos alunos e àlunas as 5uâ5
.esidênciâs. o veículo têrá quê têr seguro fidnado
coD eDpresa especiâli2adã e corpêtênte para ser
acionàda ettl câsos de possiveis sinistros (exigência

cóo.
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apenàs pàra o vencedor após fimar contrato). o
cont.atãnte Só PÂGARÁ os dias êit que a(s) roia(s)
foi(ran) .ealizada(s). Serviços serâo custeados pelá
SecrÉtaria ltunicipal. de Educação. O Ctt ÍRÂTÂDO estará
proibido de ofer€cer caronas a teaceiros, no intuitode não desaco odar os(as)
transpoitados ( as ) .

alunos(as)

lotal: 26.994,@

ctiÁusut-A QtaRTA - DO REÂJUSTATíEiÍÍO:
Os pr€ços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de u ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do contratado, os pneços poderão sofrerreajuste após o interregno de um aro, na mesmã proporção da variação verificada no IPaA-IBGE acumulado,iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.
ll'os reajustes subsequêntes ao prÚleiro, o interregno nínimo dê un ano será contado a partir dos efeitosfinanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado aimportância celculada pela última variação conhecida, liquidanáo a diferença coriespondente tão 1ogo
seja divulgado o Índice definitivo. Fica o contratado obrigado a apresentar nemória de cálculo referente
ao reajustaDento de preços do valor reDanescente, senpne que êste ocorrer.
Nas aferições finais, o índice atuarizado para neâjuste será, obrigatorianente, o defÍnitivo.
caso o índice estabelecido para reajustanento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa nais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser deterninãdo pela legislação então em
vigor.
a ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial pâra

o reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de terÍo aditivo.
o reajuste poderá ser realizado por apostil-amento.

cuúsuLA qJrinÀ - DA mÍaçÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos próprios do unicipio de Duas Estradas:
o4.go - 12.36r.29o2.201,a - 553 - 3.3.90.39.01;
o4.go - t2.361,.2@2.20ag - 571 - 3.3.90.39.A1.

CUíUSULÂ SEXTÂ . u) PÂGAIE TO:
O paganento será efetuado na Tesouraria do Contratante, nediante processo regular, da seguinte maneira:
Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

cu[rrsulA sÉTr A - Íns PRAzoS:
O prazo Dáximo para a execução do objeto ora contratado, qüe admite prorrogação nas condições e hipóteses
previstas no Art. 57, §1', da Lei 8.666193, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do
contrato:
a - Inicio: Imediato.;
b - conclusão: 5 (seis) meses.
Â vigência do presente contrato será deteroinada: 6 (seis) meses, considerado da data de sua assinatura,
encerrando-se q 1U12/2O23; podendo ser pnorrogeda nos teríos do Art. 57, da Lei 8.666/93.

CUiUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçôES I,.o CO{TRÁTA'{TE:
a - Efetuar o pagenênto relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com ãs respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - proporcionar ao contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço,
exercêndo a mals ampla e completa fiscalização, o que não exime o contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d - Informar o Cãntratado da necessidade de nanutenção e/ou reparo corretivo do veículo, observadas as

norrnas do respectivo fabricante constantes do itanual de manutênção corresPondêntê, o qual não deverá ser

utilizado caso haja irregularidade;
e - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste €ontrato, nos termos da norma

vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivanente, permitida a

coitratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições;
f - A subcontratação e/oü terceirização é per itida na sua integralidade ou parcialidade, mediante aviso
prévio e autorização do contratante, visando a melhor êxêcução do objeto conform€ lei específica Lei
iederal 13.429 de 2Oa7 e outros dispositivos pertinentes que subsidian as leis de licitaçóes.

cuÁrrsulA iro /l - DAs oBRrGÂçõES m CO{TRÂTAIp:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cl.áusula correspondente do presentê contrato, dentro dos

melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual,
com observáncia aos prazos estipuladosj
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigâçôes concernentes à legislação fiscal, civil, tributária
e trabalhista, bem cono por todas as despesas e conpronissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
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c - I'lanter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratantê., quando da execução
represente inteBralmente em todos os seus atos;
d - Pemitir ê facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os infomEs
solicitados;

do

e - será responsável peros dãnos câusados diretamente ào contratânte ou a terceiros,
culpâ ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilirlade a fi.scalização
ou o acoopanhamento peLo órgão intêressado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização êxpr€ssa do Contratânte;g -.|'lanter, durànte à vi8ência do contrato, em compatibilidadê coil âs obrigações assumidas, todas ascondições de hâbilitação e qualificação êxi8idas no respectivo processo ttãiiatorio, apresentando aoContrãtante os docunentos necessários, senpre que solicitadoj
h - substituir imediatanente o vêículo por outro equivalente, caso não tenha condições de ser utilizado
no serviço;
i - Êfetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veículo, mantendo-o equipado de acondo
com as exigêncies do Código Nacionâl de Tránsito;j - A subcontratação e/ou terceirização é penÍitida na sua integralidade ou parcialidãde, mediante avisoprévio ê autorização do contratante, visando a melhor execuçãà do objeto ionfome lei específica Lei
Federal 1l-429 de 2017 e outros dispositivos pertinentes que subsidian as leis dê licitações.

cúusuLÂ DÉcr a - DA aLTERAçÃo E REscrsÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificati-va, unilate.almente pela cont.atante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme
o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
o Contrâtâdo ficâ obrigado a aceitâr nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressóes quê
se fizêren nas conpras, até o respectlvo rimite fixado no art. 65, §1" da Lei no 8.566/93. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá êxceder o linite estabelecido, saldo as supressões resultantes de acordo
celebrado entne os contratantes.

CUíUSULA DÉcITu PR$IEIRA - Do RECEETTE Ío:
Executàdo o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigaçõ€s pactuadas os
p.ocedinento e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, as
disposiçôes dos Arts. 73 a 76, da Lei nô 8.666/93.

CUíI,SULA DÉCII.IA SEOiI}A . DAs PEiIALIDÂI,ES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o contratado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts, 86 e 87 da Lei 8.666,/93: a -
advertência; b - multa de mora de O,sX (zero vÍrgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no início ou na êxecução do objeto ora contratado; c - nulta de 1oX (dez
por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária
de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois)
anos; e - declaração de inidonêidade para licitar ou contratar com a Adninistração Pública enquãnto
perdurarem os motivos deteminantes da punição ou até que seja pronovida sua reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneanente, qualquer das penalidades cabÍveis
fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLÁUSUUI DÉCI,IA TERCEIUI - DA COIPEXSAçÃO FI A CEIRA:
Nos casos de evêntuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não

tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a

data limite fixâda pãra o paganento até a data conrespondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos

moratórios devidos en razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula:
E =NxVpxI, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevlsta para o pagamento

e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de co Pensação financeira, assim

apurado: f = <tXitgo) t36.S, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acunulado nos últimos doze meses ou, na

sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do rêferido índice
estabelecido para a conpensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vi8or.

cúusuLA DÉcrxa qJARTÂ - m FORO:
para dirinir as questões decorrentes dêste contrato, as pantes elegem o Foro da Conarca de Guarabira.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato êm 02 (duas) vias, o qual vai assinado

pelas partes e por duas testenunhas.

Ouas Êstradas - PB, 20 de lunho de 2023 -
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